
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Centro TCE-TO - CEP 77000-000 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 53/2023

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para a realização de serviços comuns de engenharia, visando a manutenção corretiva da cobertura do Edifício Ruy
Barbosa deste TCE/TO.

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O Edifício Ruy Barbosa apresenta diversos locais de infiltrações de água, causados por vícios construtivos durante a instalação das telhas da cobertura, tendo em vista
que todas as hastes de fixação foram colocadas na parte da onda baixa das telhas.

2.1.2. Podemos observar no Relatório Fotográfico (0554301), imagens dos locais que infiltram água e o telhado.

2.1.3. Visando reduzir as infiltrações, esta Coordenadoria de Manutenção e Transporte realiza anualmente a vedação dos parafusos, porém é uma manutenção paliativa
que não dura por um longo período, o que acaba ocasionando danos ao forro, móveis e equipamentos do 6° andar e transtornos para os servidores ocupantes dos
ambientes.

2.2. Após verificação da Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR 002/2009, que visa uniformizar o entendimento quanto à definição de Obra e de Serviço de Engenharia,
para efeito de contratação pela administração pública. Entende-se que a contratação em epígrafe se enquadra como Serviços Comuns de Engenharia, pois o objetivo é
manter a edificação em bom estado e continuar nas condições de conforto e segurança previsto no projeto. Objetivo que na Orientação Técnica IBRAOP/OT - IBR
002/2009, é citado em seu item 4. Definição de Serviço de Engenharia, subitem 4.3. - Conservar: conjunto de operações visando preservar ou manter em bom
estado, fazer durar, guardar adequadamente, permanecer ou continuar nas condições de conforto e segurança previsto no projeto.
 

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Grupo Item Descrição do Serviço Quantidade Unidade

1.

1.1. REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA
MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 775 M²

1.2. RETIRADA RUFOS METALICOS EM COBERTURA 143 M
1.3. LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 302 M²

1.4.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A ROLO
OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).

AF_01/2020
480 M²

1.5.
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

62 M²

1.6. TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 775 M²

1.7. CUMEEIRA TRAPEZOIDAL EM AÇO GALVANIZADO ESP=0,5MM, REVESTIMENTO
B, H=40MM, L=0,60 M 25 M

1.8. RUFO CHAPA ZINCADA COM ARREMATES ARGAMASSA 143 M
1.9. ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 MÊS

1.10. ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 60 H

 

4. PRAZO
4.1. O início dos trabalhos deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço. O prazo total para execução dos trabalhos é de 30 (trinta)
dias corridos, e ainda, se tiverem sido atendidas todas as exigências da fiscalização referente a defeitos e imperfeições que venham a ser verificadas, cuja regularização
deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias após a comunicação do fato;

4.2. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por
escrito, pela CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93;

4.3. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico-financeiro, relação dos dias, justificativa da impossibilidade de execução dos serviços e
comprovação dos motivos que o fundamentem.

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão executados na Av. LO 04, Quadra 102 Norte, Cj. 02, Lote 01, no Edifício Ruy Barbosa anexo do TCE/TO, em Palmas – TO;

5.2. A Contratada deverá dispor de todos os materiais e insumos necessários à execução do objeto, sob pena de descumprimento contratual; bem como os funcionários da
Contratada deverão portar vestes adequadas e equipamentos de EPI, em respeito às normas de segurança do trabalho;

5.3. Todo lixo e entulho gerado, deverá ser acondicionado em caçamba e encaminhado para ser descartado em local apropriado.

 

6. ESPECIFICAÇÕES
6.1. A empresa contratada deverá executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos;

6.2. Antes de apresentarem suas propostas, as licitantes deverão analisá-las e caso necessário poderá vistoriar o local dos serviços, executando todos os levantamentos
necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrerem em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de
acréscimos de serviços e preços;

6.2.1. No caso de discordância, a licitante deverá apontar a divergência e possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções, não podendo, posteriormente, constituir
pretexto para cobrança de “serviços extras” e/ou alteração na composição de preços unitários, caso não tenha procedido ao questionamento no prazo legal estipulado no
edital de licitação;

6.2.2. Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços comuns de engenharia em questão e que, por conseguinte, deverá
ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo
execução e funcionamento da edificação e de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos;

6.3. Os preços deverão ser propostos considerando-se a execução do objeto deste Termo de Referência, em Palmas -TO, incluídos os valores de quaisquer gastos ou
despesas com instalações de máquinas, aluguel de guindastes, equipamentos inerentes a execução dos serviços comuns de engenharia e etc., Tais despesas deverão incluir
a aquisição de ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução dos serviços, seu armazenamento e guarda, ou seja, todos os equipamentos de
segurança individual e coletiva e demais providências pertinentes, assim como as despesas de mão-de-obra necessária às atividades, incluindo as previstas em leis sociais,
seguros, fretes, impostos de qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios independentemente da nomenclatura que ostentem;
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7. REGULAMENTAÇÃO DO PREÇO
7.1. Os valores apresentados na proposta, deverão cobrir todos os custos previstos na composição e regulamentação de preços e todas as despesas indiretas e diretas. Os
preços contratados, global e unitários, estarão limitados superiormente pelo valor da tabela SINAPI com divulgação mais recente, que figurarão como preços máximos.

 

8. PLANILHA DE CUSTO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICO / BDI
8.1.  A planilha orçamentária, anexo do Termo de Referência, deverá ser preenchida pelos licitantes com seus custos unitários de cada item dos serviços;

8.2.  A licitante deverá apresentar a composição unitária de todos os serviços, devendo ser considerado os materiais a serem empregados e mão-de-obra necessária para
execução e/ou instalação;

8.3. A data base da planilha orçamentária estimativa é de dezembro de 2022 e serve como orientação às licitantes. Entretanto, as licitantes utilizarão como base os preços
praticados na data da apresentação das propostas. A data da apresentação das propostas servirá como data-base para eventuais reajustes contratuais;

8.4.  O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá ser apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente
detalhada sua composição;

8.5. Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada adiante, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária, como o seguro-garantia, e o lucro;

8.6. Conforme orientação do TCU (Súmula nº. 254/2010) "...os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do BDI, por se constituírem em tributos de natureza
direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado a contratante”.

 

9. FÓRMULA E TAXA DO BDI
A fórmula adotada pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS para cálculo do BDI, segue recomendações do Acórdão 2622/2013- TCU ,dada por :

BDI = [ ( 1 + (AC+ S + R + G )* (1+ DF) * (1 + LB) ] - 1

                                       ( 1 - IMP)

Onde :

AC = taxa representativa das despesas de rateio da Administração Central

S + G = taxa representativa de Seguros + Garantias

R = taxa representativa de Riscos

DF = taxa representativa das Despesas Financeiras

LB = taxa representativa do Lucro

IMP = taxa representativa da incidência de Impostos.

IMP = ISS + PIS + COFINS + CPRB

CPRB = Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta - (A licitante deverá observar a facultatividade da Lei nº 13.161/2015 artigo 7 no que tange ao cálculo do BDI).

BDI ´s – Conforme os cálculos segundo os índices mínimos aplicados na fórmula do BDI, adotada-se como referencial o valor de 26,63%. Todavia, fica a critério da
licitante adotar o seu próprio BDI, levando em consideração os valores de cada item previstos na legislação em vigor, desde que apresentadas justificativas
devidamente comprovadas para aqueles que sejam superiores ao referencial adotado, para fins de aceitabilidade pela Administração.
 

10. COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO
10.1. Os serviços discriminados na planilha orçamentária são estimativos e fornecidos a todos os Licitantes. Estão previstos materiais, mão-de-obra, encargos sociais,
inclusive transportes e preparo. Nos preços das planilhas está incluso o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) adotado em 26,63%, de acordo com os parâmetros
estabelecidos pelo Acórdão TCU 2622/2013, ficando a critério facultativo da empresa adotar o seu próprio BDI;
10.2. O orçamento estimativo foi elaborado utilizando-se preferencialmente, a tabela com os preços de serviços e/ou insumos, publicados mensalmente pelo banco de
preços SINAPI, no qual também foi utilizado o banco de preços SBC:

10.2.1. SINAPI: O Sistema Nacional de Índices da Construção Civil – SINAPI, é um banco de dados com preços de serviços e insumos utilizados na indústria da
construção, mantido pela Caixa Econômica Federal;

10.2.2. SBC - Sistemas e Consultoria de Custos - SBC, possui composições adequadas de cidade a cidade em função da produtividade de mão-de-obra, assim como em
relação a preços e custos, e são organizadas de acordo com o Decreto 92.100 que dispõe sobre a cronologia para a orçamentação de obras.

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A Dotação Orçamentária para cobrir as despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrá à conta dos recursos: Programa de Trabalho
01.032.1171.3064 - Adequação e manutenção da infraestrutrura física, aparelhamento, manutenção e aquisição de equipamentos, móveis e utensílios para atender as
necessidades do TCE, elemento de despesa 44.90.51, subitem 93.

 

12. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Prova de registro do licitante e do responsável técnico da licitante nos seguintes Conselhos profissionais: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU

12.2. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado devidamente identificadas, expedido em nome da empresa licitante. Para fins de comprovação da execução de serviço de engenharia de
característica semelhante ao objeto desta licitação, compatível em característica, prazo e cujo quantitativo corresponda, no mínimo, 50% (cinquenta porcento) da parcela
de maior relevância, sendo este, o item 1.6., que será licitado deste Termo de Referência;

12.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA, nos termos da legislação
aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, por execução de obras/serviços de característica semelhante ao objeto desta licitação, compatível em característica, prazo e cujo
quantitativo corresponda, no mínimo, a 50% (cinquenta porcento) da parcela de maior relevância, sendo este, o item 1.6., que será licitado deste Termo de Referência;

12.4. O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação
do vínculo do(s) profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de:

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de
Empregado, Contrato de Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que rege a matéria.

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil
comum.

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde
deverá constar o nome do profissional indicado.
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13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
13.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

13.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, que demonstrem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios;

13.2.1. O balanço será avaliado por meio de obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (≥ a
1), resultante da aplicação das fórmulas:

 

13.2.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência (S) maior ou igual a um (≥ a 1), conforme fórmula abaixo:

 

13.2.3. A licitante que optou pela Declaração Simplificada de Rendimentos e Informações deverá comprovar a qualificação econômico-financeira mediante a apresentação
de cópia autenticada encaminhada à Receita Federal, referente ao último exercício.

13.2.4. Os índices de que tratam o subitem 13.2.1. e 13.2.2., serão calculados pela licitante, salvo nos casos em que caiba à Comissão de Licitação, quando possível,
efetuar as adequações necessárias quanto aos cálculos a serem realizados

13.3. As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices referidos nos subitens 13.2.1 e 13.2.2 deverão comprovar o capital mínimo ou
valor do patrimônio liquido de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser
feita relativamente à data da apresentação da proposta de preços, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93.

 

14. DA VISTORIA
14.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de
inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a Coordenadoria de Manutenção e Transporte, nos telefones (63)
3232-5962, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00 às 18:00h;

14.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como
justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto, sendo assim,
deverá apresentar a declaração de conhecimento do objeto conforme o modelo em anexo.

14.2. A licitante que houver interesse no Projeto Arquitetônico no formato DWG, poderá solicitá-lo através do e-mail: manutencao@tceto.tc.br.

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
15.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;

15.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

15.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros;

15.4. Processar e liquidar as faturas correspondentes ao valor de cada prestação de serviços, através de Ordem Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento;

15.5. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviços, através da unidade responsável por esta atribuição;

15.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as
condições de qualificação exigidas na prestação;

15.7. Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam executar suas tarefas, na forma estabelecida pela Coordenadoria de Manutenção
e Transporte;

15.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto;

15.9. Zelar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, através da Diretoria Geral de Administração e Finanças.

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos do Termo de Referência, seus anexos e sua proposta;

16.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e entregá-lo devidamente acabado conforme disposto no Termo de Referência e em
seus anexos;

16.3. Reparar/corrigir/refazer as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação do Gestor/Fiscal do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas
falhas, imperfeições ou irregularidades resultantes da execução ou do material empregado;

16.4. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o
certificado de taxa de contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes;

16.5. Anotar os serviços junto ao CREA/TO e/ou CAU, na forma da legislação pertinente;

16.6. Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

16.7. Comunicar imediatamente ao Contratante, eventuais inconsistências dos projetos em relação às normas técnicas e legislação vigente;

16.8. Manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita execução dos serviços, cumprindo fielmente as visitas do responsável técnico
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determinadas pelo gestor/fiscal, conforme determinado:

16.8.1. Encarregado de Obra – Com experiência apropriada para os serviços em questão, devendo estar permanentemente no local de realização dos serviços;

16.8.2. Engenheiro Civil – Com a função de responsável técnico, para coordenar a equipe e assumir a direção, programação e o controle dos serviços comuns de
engenharia, devendo estar presente no momento da execução dos principais serviços e fazendo visitas periódicas ao local, sendo no mínimo 60 horas mensais distribuídas
semanalmente.

16.9. Fornecer e manter, no local da prestação do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e registros obrigatórios;

16.10. Fornecer todo o equipamento necessário, tais como ferramentas, maquinário e aparelhamento adequado à execução dos serviços;

16.11. Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de contratação de empregados ou a admissão em seu quadro societário de pessoas que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de
membros vinculados ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins;

16.12. Providenciar a remoção periodicamente de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durante toda a execução e até o final;

16.13. Arcar com todas as despesas decorrentes do Contrato, incluindo mão de obra, distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços
contratados, bem como arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos
serviços objeto do contrato;

16.14. Assumir exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão-de-obra, aparelhos e equipamentos necessários para a boa e perfeita
execução dos serviços contratados;

16.15. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por
estes ao contratante ou a terceiros;

16.16. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato;

16.17. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações
formuladas;

16.18. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos
serviços;

16.19. Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

16.20. Manter sempre a disciplina nos locais dos fornecimentos e de realização dos serviços, bem como substituir, sempre que demandado pelo CONTRATANTE e
independentemente de justificativa por parte desta, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer técnico ou empregado cuja conduta, atuação,
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público, além de
impedir, também, qualquer futuro retorno dessa pessoa às dependências das unidades do TCE/TO, na condição de funcionário ou prestador de serviços da
CONTRATADA;

16.21. Instruir seus colaboradores quanto ao acesso do local de execução de serviços, que se dará somente através da escada da edificação, sendo vedada a utilização dos
elevadores do prédio, salvo com prévia autorização da gestão/fiscalização contratual;

 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias corridos a partir da sua publicação no Boletim Oficial deste Tribunal de Contas do Estado do Tocantins -
TCE/TO, prorrogável na forma do art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93, mediante solicitação e justificativa escrita da parte interessada e aprovação da Contratante.

 

18. PRAZO DE GARANTIA
18.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia na execução dos serviços e responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como por eventuais
vícios ocultos, pelo prazo de 12 (doze) meses após o recebimento definitivo.

 

19. GARANTIA CONTRATUAL
19.1. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor contratado em conformidade com o artigo 56 da Lei nº 8.666/93 no
prazo de 10 (dez) dias úteis após assinatura do contrato;

19.2. A Ordem de Serviço será emitida após apresentação da garantia contratual;

19.3. A CONTRATADA poderá optar por indicar em sua proposta uma das seguintes modalidades de garantia:

19.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

19.3.2. Seguro-garantia;

19.3.3. Fiança bancária.

19.4. Caso a garantia prestada pela Contratada seja nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, a mesma deverá prever, expressamente, cobertura para
inadimplemento trabalhista e penalidades pecuniárias;

19.5. A garantia prevista no 19.3, subitens “19.3.1.”, “19.3.2.” e “19.3.3.” deverá ter validade 3 (três) meses após o término da vigência contratual e somente será liberada
ou restituída, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, depois de expirado o prazo de vigência do contrato, ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes do contrato. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do 2º (segundo) mês após o enceramento da vigência do contrato, a
garantia será utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas pendentes;

19.6. Em caso de aditamento do contrato, alteração do valor, ou em casos que ocorra a redução do valor da garantia em razão de aplicação de qualquer penalidade, fica
obrigada a CONTRATADA a apresentar garantia suplementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades estipulada nesta Cláusula;

19.7. No caso de prorrogação do prazo contratual, após a assinatura do termo aditivo de prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar nova garantia, no prazo de 10
(dez) dias úteis, sendo liberada a garantia anterior, após a apresentação de nova garantia;

19.8. Na hipótese do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins evidenciar qualquer impropriedade ou incorreção quanto à prestação ou validade da garantia este exigirá
sua regularização ou substituição, a qual deverá ser providenciada pela CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação;

19.9. Em caso de descumprimento das disposições acima, ou seja, prestação, regularização ou complementação da garantia, a CONTRATADA sujeitará as penalidades
previstas neste instrumento.

 

20. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1. O Gestor do Contrato indicado pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, será o Servidor Rafael Coelho Pires Jorge, Assessor III, matrícula nº 27.000-0 e o
fiscal de contrato o servidor Bernardo Alves de Senna, Assessor II, matrícula nº 27.015-8, e em sua ausência pelo servidor Norberto Norberlandi, Assessor III, matrícula nº
27.021-6.

20.2. A fiscalização para entrega do objeto será realizada pela Coordenadoria de Manutenção e Transporte juntamente com o servidor Bernardo Alves de Senna,
responsável a qual compete:
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20.3. Acompanhar a entrega do objeto, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento do contrato;

20.4. Atestar a Nota Fiscal como condição para o pagamento.

20.5. Informar à Diretoria Geral de Administração e Finanças a ocorrência de descumprimento de cláusula contratual ou qualquer fato que prejudique a entrega do objeto,
solicitando, quando for o caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

 

21. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
21.1. A medição dos serviços executados poderá ser quinzenal/mensal, a critério da Administração, com base no cronograma aprovado, contados a partir do início efetivo
dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período. Serviços concluídos satisfatoriamente são aqueles formalmente
aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser considerados na
composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição.

 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1.  A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal dos serviços efetivamente executados ao CONTRATANTE;

22.2. O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal junto ao SIAFE-TO, ou, se for o caso, com a apresentação das certidões necessárias para
esse fim;

22.3. O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) dia útil, a partir do “Atesto” da Nota Fiscal pelo o Fiscal do Contrato, mediante depósito bancário em conta
corrente da CONTRATADA;

22.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;

22.5. O CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa
vencedora do certame e, ainda, se for constatado, que os serviços executados não correspondem às especificações apresentadas na proposta.

 

23. DO REAJUSTE
23.1. Os preços dos serviços poderão ser reajustados de acordo com a variação geral do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio
Vargas - FGV, ou pelo índice que venha a substituí-lo;

23.2. Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste encontrado, a ser aprovado pelo contratante;

23.3. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data de apresentação da proposta;

23.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo
à data a que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário da proposta, arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 

 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. As sanções administrativas serão estabelecidas nas cláusulas do edital, em consonância com as penalidades previstas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, e demais
legislações aplicadas aos procedimentos licitatórios.

 

 

ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Os serviços consistirão na manutenção corretiva da cobertura do Edifício Ruy Barbosa deste TCE/TO.

1.2. Este memorial deve ser analisado em conjunto com o Termo de Referência e detalhes dos referidos serviços.

1.3. Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas estabelecidas neste memorial descritivo, no contrato de execução dos
serviços e nos projetos existentes, bem como conforme as normas pertinentes.

1.4. Para a perfeita execução e completo acabamento dos serviços referidos neste memorial descritivo, a contratada se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a
prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária, para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

1.5. A direção geral dos serviços ficará a cargo de um engenheiro civil, convenientemente registrado no Conselho Regional de Engenharia, auxiliado por um mestre de
obras geral, cuja presença no local dos trabalhos deverá ser permanente, a fim de atender a qualquer tempo à Fiscalização, e prestar todos os esclarecimentos sobre o
andamento dos serviços.

1.6. Para os serviços contratados, caberá à Contratada fornecer e conservar os equipamentos e os ferramentais necessários, empregar mão-de-obra capaz, de modo a reunir
permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e empregados, visando assegurar acabamento esmerado, a conclusão dos serviços
no prazo fixado, e prestando quaisquer esclarecimentos à fiscalização quando solicitados.

1.7. Em hipótese alguma, poderá a contratada alegar desconhecimento das cláusulas e condições, destas especificações, bem como das normas da ABNT.

1.8. Antes do preparo da proposta, o concorrente poderá visitar o local e tomar conhecimento dos serviços do contrato.

1.9. Todos os materiais utilizados serão de primeira qualidade e inteiramente fornecidos pela contratada, devendo estar em conformidade com a ABNT e INMETRO e de
acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência.

1.10. Eventuais casos omissos ou dúvidas deverão ser sanados junto à fiscalização e aos autores dos projetos.

1.11. Serão impugnados pela fiscalização do TCE/TO todo e qualquer material ou serviço, executados pela contratada que não atendam às condições contratuais, aos
projetos, ao memorial descritivo e demais documentos técnicos, cabendo à contratada refazer os serviços rejeitados e arcar inteiramente com as despesas decorrentes de tal
fato.

1.12. A contratada deverá assegurar a necessária coordenação técnica entre os diversos elementos intervenientes da execução dos serviços, viabilizando a compatibilização
dos serviços a serem executados dentro da boa técnica.

1.13. Serão rejeitadas soluções que comprometam o desempenho técnico, a funcionalidade ou aspectos estéticos dos serviços.

1.14. Normas de higiene e segurança do trabalho devem ser cumpridas pela contratada, durante a execução dos serviços, sendo de sua inteira responsabilidade a devida
observância das mesmas.

 

2. FISCALIZAÇÃO
2.1. O TCE/TO manterá, no local de execução dos serviços, engenheiros e prepostos seus, convenientemente credenciados junto à contratada, e sempre adiante designados
pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, com autoridade para exercer, em nome do TCE/TO, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos
serviços de construção.

2.2. As relações mútuas entre o TCE/TO e contratada serão mantidas por intermédio da fiscalização.

2.3. A contratada é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução dos serviços contratados, sendo-lhe assegurado o direito de ordenar a suspensão
dos serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita à contratada, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ter atendido dentro de 48

Termo de Referência 53 (0561258)         SEI 23.000637-0 / pg. 5



(quarenta e oito) horas, a contar da anotação no diário de obras, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto na execução dos
serviços.

2.4. É a contratada obrigada a retirar, imediatamente após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado
que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

 

3. ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Direção dos serviços: Ficará a cargo do Engenheiro Civil pleno, registrado no CREA Órgão competente, cuja presença no local de trabalho será exigida 60 horas por
mensais.

3.2. Mestre de Obras, deverá permanecer durante todo o horário de execução dos serviços, a fim de atender a qualquer tempo a fiscalização do TCE/TO, prestando todos
os esclarecimentos sobre o andamento dos serviços.

 

4. SEGURANÇAS DO TRABALHO
4.1. As Normas Regulamentadoras – NR aprovadas pela Portaria 3214 de 08/06/1978, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de observância obrigatória pela
empresa contratada. A observância das Normas Regulamentadoras - NRs não desobrigam a empresa do cumprimento de outra disposição legal com relação à matéria, que
sejam incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários do Estado ou município, e outras, oriundas de convenções e acordos coletivos de trabalho.
Complementada com o emprego de ferramentas manuais, assim como os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) e os equipamentos de proteção coletivos (EPC’s).

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 

COBERTURA DO EDIFÍCIO RUY BARBOSA

Item 1.1. Remoção de todas as telhas metálicas da cobertura, de forma mecanizada, com uso de guindaste/guincho elétrico, sem reaproveitamento.

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura;

Checar se os EPC necessários estão instalados;

Usar os EPI exigidos para a atividade;

Retirar os parafusos que prendem as telhas, com chave adequada;

Retirar cada telha manualmente e baixá-las, com uso de cordas, até a laje imediatamente abaixo da cobertura;

Desce-las através de guincho elétrico ou forma similar.

Item 1.2. Retirada de todos os rufos metálicos da cobertura, sem reaproveitamento.

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura;

Checar se os EPC necessários estão instalados;

Usar os EPI exigidos para a atividade;

Retirar os rebites que prendem os rufos;

Retirar a parte embutida na platibanda;

Desce-los através de guincho elétrico ou forma similar.

 

Item 1.3. Lixamento manual em superfícies metálicas, para as calhas metálicas de escoamento de águas pluviais e a estrutura metálica da cobertura.

Aplicação de movimento circulares para remoção de ferrugem, limpeza e produzirem uma rugosidade ideal para a aderência de tintas.

 

Item 1.4. Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) aplicada a rolo ou pincel na estrutura metálica da cobertura.

Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos;

Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante;

Aplicação de 2 demãos de tinta na superfície metálica com pincel ou rolo. Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a orientação do fabricante.

 

Item 1.5. Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado) sobre superfície metálica, sendo 2 demãos, para as calhas metálicas de escoamentos de
águas pluviais do telhado.

Limpeza da peça manualmente para remoção de pó e outros detritos;

Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante;

Aplicação de 2 demãos de tinta na superfície metálica com pincel ou rolo. Respeitando o intervalo entre as demãos, conforme a orientação do fabricante.

 

Item 1.6. Telhamento de toda cobertura, com telha de aço zincado trapezoidal,  A = *40* MM, E =  0,5 MM, incluso içamento.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados,
através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura;

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e
outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento
mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas;

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a
cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento);

Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta com gancho em
ferro galvanizado (terça em madeira);

Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha metálica.
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Item 1.7. Cumeeira trapezoidal em aço galvanizado, espessura: 0,5mm, altura: 40mm e largura: 0,60m, para a junção das telhas no telhado com duas água, incluso
içamento.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados,
através de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com relativa facilidade);

As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos dominantes no local dos serviços, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a sotavento;

Dispor as peças da cumeeira e efetuar duas fixações em cada aba com os dispositivos de fixação aplicados nas cristas das ondas, utilizando hastes com rosca. Não
aplicar pressão em excesso nos dispositivos de fixação, o que pode provocar a ocorrência de fissuras nas peças.

 

Item 1.8. Rufo embutido na platibanda, em chapa de aço galvanizado número 20, corte de 33 cm, incluso içamento.

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados,
através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade);

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;

Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o posicionamento especificado para os rufos;

Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de
fluxo nas chapas a serem unidas;

Fixar as peças na estrutura do telhado por meio de pregos de aço inox regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de poliuretano.

Embutir a parte superior do rufo na platibanda, realizando o acabamento com argamassa.

 

 

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO

 

Declaramos para fins de cumprimento do disposto no edital, que tenho conhecimento do local onde serão realizados os serviços de manutenção corretiva
da cobertura do Edifício Ruy Barbosa deste TCE/TO, me responsabilizando pela fiel observância da execução do objeto de acordo com as especificações contidas no
Termo de Referência e Anexos.

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto deste pregão, sendo detentora de todas as informações relativas à sua execução.

 

 

LOCAL__________, em ____ de ______________ de 2023.

 

 

____________________________________________________________

EMPRESA
(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL COELHO PIRES JORGE , ASSESSOR III, em 06/03/2023, às 15:05, conforme art. 4º da Resolução Administrativa
TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0561258 e o código CRC 9D4F3B5D.
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